
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DEJUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

Ofício Circular n° 001/2014-DA/CJRMB Belém-PA, 09 de janeiro de 2014.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM E REGIÃO

METROPOLITANA.

Assunto: solicitação de informação.

Referência: 2013.6.014237-2.

Prezado(a) Senhor(a),

Cumprimentando Vossa Senhoria, de ordem do

Excelentíssimo Desembargador Ronaldo Marques Valle - Corregedor Geral de
Justiça da Região Metropolitana de Belém, apresento cópia do expediente em
anexo, datado de 10/12/2013, firmado pela liquidante extrajudicial da Clínica

Alvorada Serviços Médicos Ltda, para conhecimento e manifestação, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias.

Atenciosamente,

/pr

a. Fabiola Ingrid F

Chefe da Gabinete da CJRMB

a rata Santos

Avenida Almirante Barroso, 3089 - Sala TA-15 - Térreo
Bairro: Souza - CEP. 66613-710 - Belém-Pará

Tel. (91) 3205-3536 e-mail: dacj.rmb@tj.pa.gov.br



vinculados a essa instituição para que prestem, diretamente à liquidante nomeada,
as informações relativas à existência de bens de propriedade da massa liquidanda.

6. Solicito, a propósito, que as informações relativas às providências
requeridas sejam prestadas mediante expediente no qual deverá constar o número
deste ofício e encaminhadas a esta liquidante, no seguinte endereço para
correspondência: Av. Treze de Maio, 23/1936, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
20031/007, e que o pedido acima seja repassado, se for o caso, aos órgãos que
irão encaminhar as informações sobre a adoção das medidas objeto deste ofício.

7. Assim, considerando que a boa condução das liquidações
extrajudiciais das operadoras de planos de saúde é do interesse da Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no exercício de suas atribuições legais,
imperiosa se mostra a colaboração ora solicitada no sentido de atender ao interesse
público envolvido e aos imperativos legais.

Atenciosamente.

ANA CLAUDIA MATHIAS NAUFEL

LIQUIDANTE

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DG ESTADO DO PARA
PROTOCOLO

NO.PROTOCOLO: 2013.S.014237-2
DATA...: 18/12/2013
CLASSE.: CONSULTA

DESTINO- DIUISflO ADMINISTRATIVA
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CLÍNICA ALVORADA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

CNPJ N°: 42.314.690/0001-01

OFÍCIO N° 11/2013/Clínica Alvorada Serviços Médicos/LE

Rio de Janeiro, 10 de Dezembro de 2013.

À
CORREGEDORIA DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Praça Felipe Patroni, S/N
CEP 66015-260 - Belém/PA

Assunto: Solicitação de informações sobre a existência de bens em nome da
ex-operadora.

Senhor(a) Desembargador(a)

1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, nos termos da
Resolução Operacional - RO n° 1584, de 06 de Dezembro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 09 de Dezembro de 2013, decretou o regime de
liquidação extrajudicial na operadora de planos privados de assistência à saúde
Clínica Alvorada Serviços Médicos Ltda- Em Liquidação Extrajudicial, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 42.314.690/0001-01, e
nomeou como liquidante a Sra. Ana Cláudia Mathias Naufel, conforme Portaria n°
6037, de 06 de Dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 09 de
Dezembro de 2013. Seguem anexas as cópias da Resolução Operacional de
instauração do regime de liquidação extrajudicial e da Portaria de nomeação da
liquidante extrajudicial.

2. O regime de liquidação extrajudicial ao qual as operadoras de planos
privados de assistência à saúde estão submetidas encontra-se regulado pela Lei n°
9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória n° 2.177-44, de 24
de agosto de 2001, e, de acordo com o previsto no art. 24-D desse diploma legal,
com a aplicação subsidiária da Lei 6.024, de 13 de março de 1974.

3. Por oportuno, esclarecemos que a liquidação tem como finalidade
precípua a arrecadação do Ativo e a apuração do Passivo da massa liquidanda. Para
tanto, torna-se imprescindível o conhecimento de todo ativo para eventual
satisfação dos direitos dos credores.

4. Nesse sentido, não obstante todos os esforços envidados por esta
liquidante no sentido de conhecer com exatidão a real dimensão do eventual ativo,
tendo em vista a imprecisão das informações contidas no acervo documental
arrecadado, não foi possível identificar claramente os elementos dele constantes.
Ressalte-se haver a dificuldade adicional do desconhecimento de todas as possíveis
aquisições de bens ou direitos que a operadora pode ter efetuado e não registrado
em seu acervo documental.

5. Dessa forma, e considerando o disposto no art. 16 da Lei 6024/74,
solicito a V.EXA. o obséquio da adoção de providências necessárias no âmbito de
sua competência com vistas à expedição de comunicado aos demais órgãos
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V - Ministério dos Transportes;
VI - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-

VII - Sccrelaria-Geral da Presidência da República;
VIII - Ministério da Educação; e
IX - Ministério da Previdência Social." (NR)
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na dala de sua pu-

pública:

hlicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PAD1LIIA
Ministro de listado da Saúde

GI.E1SI HELENA IIOF F MANN
Ministra- Chefe da Casa Civil
da Presidência da República

AGUINAI.DO RIBEIRO
Ministro de Estado das Cidades

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Ministro de Estado da Justiça

CISAR BORGES
Ministro de Estado dos Transportes

MARIA DO ROSA RIO NUNES
Minislra-Clicfe da .Secretaria de Direitos Humanos

da Presidência da República

GILBERTO CARVALHO
Ministro-Cliefe da Sccrclaria-Gcral

da Presidência da República

ALOI /.IO MERCADANTE OLIVA
Ministra de Estado da Educação

GAR1BALDI ALVES FILHO
Ministro de Estado da Previdência Social

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR

DIRETORIA COLBGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO N" 1.583.
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe i decretação do Regime de Liqui
dação Extrajudicial na operadora Unimcd
Brasília Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colcgiada da Agência Nacional de Saúde Su
plementar - ANS. no uso das atribuições que lhe conferemo inciso
XXXIV do art. 4° da Lei n" 9.961, de 2S de janeiro de 2000, c nos
termos da alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Normativa - RN n" 197. de 16 de julho de
2009. na forma do disposto no art. 2-1 da Lei n" 9.656, de 3 de junho
de 1998. alterada pela Medida Provisória n" 2.177-44. de 2-1 de
agosto de 2001. cm reunião ordinária de 01 de dezembro de 2013.
considerando as anormalidades econõmico-linancciras c administra
tivas graves constantes do processo administrativo n.°
33902.288983/2013-14, adotou a seguinte Resolução Operacional c
eu. Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I c III do arl. S2 da RN n" 197. de 2009. determino a sua
publicação:

Arl. P Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
na operadora Unimcd Brasília Cooperativa de Trabalho Médico, re
gistro ANS n" 35.357-4. inscrita no CNPJ sob o n" 00.510.909/0001-
90, e com fulcro no Inciso II. do art. 99. da Lei n° 11.101. de 09 de
fevereiro de 2005. fixa-se como Termo Legal da Liquidação da ope
radora o dia 28 de maio de 2005.

Art. 2" A liquidação extrajudicial será processada por li-
3uidanlc nomeado por portaria especifica da ANS. com amplos po-

eres de administração e liquidação, acarretando a perda do mandato
dos administradores e membros do Conselho Fiscal e de quaisquer
outros órgãos criados pelo estatuto da operadora, conforme dispõem
os arts. 16 c 50 da Lei n" 6.024. de 13 de março de 1974. c/c o arl.
24-1) da Lei n" 9.656798, e o disposto no inciso II do art. 20 e no art.
26 da Resolução Normativa - RN n" 316. de 30 de novembro de
2012.

Arl. 3" Esla Resolução Operacional entra em vigor na data
de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Direlor-Prcsidentc

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO V 1.584.
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe a decretação do Regime de Liqui
dação Extrajudicial na operadora Clinica
Alvorada de Serviços Médicos Ltda.

A Diretoria Colcgiada da Agência Nacional de Saúde Su
plementar- ANS. no uso das atribuiçõesque lhe conferem o inciso
XXXIV do art. 4" da Lei u" 9.961. de 2X de janeiro de 2000. e nos
termos da alínea "c" do inciso II do ari. 86. do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Normativa - RN n" 197. de 16 de julho de
2009. na forma do disposto no arl. 24 da Lei n"9.656.de 3 de junho
de I99S. allcrada pela Medida Provisória n" 2.177-44. de 24 de
agosio de 2001. cm reunião ordinária de 04 de dezembro de 2013.
considerando as anormalidades cconómico-financciras e administra-
livas graves constantes do processo administrativo n.°

Diário Oficial da União - Seção i

339112.278785/2011-81. adotou a seguinte Resolução Operacional c
eu. Diretor Presidente, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e III do art. 82 da RN n" 197. de 2009. determino a sua
publicação:

Arl. 1" Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
na operadora Clinica Alvorada de Serviços Médicos Lida., regislro
ANS n" 32.926-6. inscrita no CNPJ sob o n" 42.3I4.6S0/0001-0I. e
com fulcro no Inciso II. do art. 99. da Lei n" 11.101. de 09 de
fevereiro de 2005. fixa-se como Termo Legal da Liquidação da ope
radora o dia 23 de dezembro de 2010.

Art. 2" A liquidação extrajudicial será processada por li
quidante nomeado por portaria específica da ANS. com amplos po-
deres de administração c liquidação, acarretando a perda do mandam
dos administradores e membros do Conselho Fiscal c de quaisquer
outros órgãos criados pele-cslatulo da operadora, conforme dispõem
os arts. 16 e 50 da Lei n" 6.024. de 13 de março de 1974. c/c o art.
24-D da Lei n° 9.656/98. c o disposto no inciso II do art. 20 c no art.
26 da Resolução Normativa - RN n° 316. de 30 de novembro de
2012.

Arl. 3" Esla Resolução Operacional - RO enlra em vigor na
dala de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Direlor-Presidcnlc

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO .V 1.585.
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Unimcd de
Manaus Cooperativa do Trabalho Médico
Lida

A Diretoria Colcgiada da Agência Nacional de Saúde Su
plementar - ANS. no uso dasatribuições que lhe conferem o inciso
VI do arl. 6° c a alínea "c" do inciso II do art. 86. do Regimento
Inlcmo aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009. na forma do
disposlo no arl. 24 da Lei n" 9.656. de 3 de junho de 1998. allcrada
pela Medida Provisória n" 2.177-44. de 24 de agosio de 2001. cm
reunião ordinária de 04 de dezembro de 2013. considerando as anor

malidades cconómico-financciras c administrativas graves que co
locam em risco a continuidade do atendimento ã saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo n°
33902.378209/2012-13. adolou a seguinte Resolução Operacional o
eu. Direlor-Presidcnlc. no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos 1 c III do art. 82 da RN n" 197. de 2009. determino a sua

publicação:
Art. 1" Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope

radora Unimcd de Manaus Cooperativa do Trabalho Médico Lida.,
inscrita no CNPJ sob o n" 04.612.990/0001-70, regislro ANS n"
31.196-1.

Arl. 2" Esla Resolução Operacional - RO cnlra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Direlor-Presidcnlc

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO V 1.5X6.
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora AMERON -
Assistência Médica Odonlológica de Ron
dônia Lida.

A Dircloria Colcgiada da Agência Nacional de Saúde Su
plementar - ANS. no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do arl. 6" c a alínea "c" do inciso II do art. 86. do Regimento
Interno aprovado pela RN 197. de 16 de julho de 2009. na forma do
disposlo no arl. 24 da Lei n" 9.656, de 3 de junho de 1998, allcrada
pela Medida Provisória n° 2.177-44, de 24 de agosio de 2001. cm
reunião ordinária de 04 de dezembro de 2013, considerando as anor

malidades econõmico-linancciras e administrativas graves que co
locam cm risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo

com os elementos consianles do processo administrativo n"
33902.182893/2009-34. adotou a seguinte Resolução Operacional c
eu. Direlor-Prcsidentc. no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e III do art. 82 da RN n° 197. de 2009. determino a sua
publicação:

Art. I" Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope
radora AMERON - Assistência Médica Odonlológica de Rondônia
Lida., inscrila no CNPJ sob o n" 84.638,345/0001-65. regislro ANS n"
32.133-8.

Art. 2" Esla Resolução Operacional - RO enlra cm vigor na
dala de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Direlor-Presidcnlc

/SS.V 1677-70-12 57

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO V 1.587.
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o encerramento do Regimede
Direção Fiscal e poslerior cancelamento do
registro da operadora Sistema Odonlológi-
co Integrado Lida.

A Dircloria Colcgiada da Agência Nacional de Saúde Su
plementar - ANS. no uso dasatribuições que lhe conferem o inciso
VI do arl. 6" e a alínea "c" do inciso II do art. 86. do Regimento
Internoaprovado pela RN 197.de 16 de julho de 2009. na formado
disposlo no art. 24 da Lei n° 9.656. de 3 de junho de 1998.allcrada
pela Medida Provisória n° 2.177-44. de 24 de agosio de 2001. cm
reunião ordinária de 04 de dezembro de 2013. de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo n°
33902.669046/2011-02, adotou a seguinte Resolução Operacional c
eu. Direlor-Presidcnlc. no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e III do art. 82 da RN n° 197. de 2009. determino a sua
publicação:

Arl. 1" Fica encerrado o Regime de Direção Fiscal c o
poslerior cancelamento do regislro da operadora Sistema Odonlo-
lógico Integrado Lida., regislro ANS n" 40.387-3. inscrita no CNPJ
sob o n" 73.732.38O/O00I-22.

Arl. 2" Esla Resolução Operacional - RO cnlra cm vigor na
dala de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Direlor-Presidcnlc

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO V 1.588.
DE 6 DF. DE/.EMBRO DE 2013

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da Fundação Sanla Casa de Mi
sericórdia de Belo Horizonte.

A Dircloria Colcgiada da Agência Nacional de Saúde Su
plementar - ANS. no uso das alribuiçõcs que lhe conferem o inciso
VI do arl. 6" c a alínea "e" do inciso II do arl. 86. do Regimento
Interno aprovado pela RN 197. de 16 de julho de 2009. na forma do
disposlo no arl. 24 da Lei n" 9.656. de 3 de junho de 1998. allcrada
pela Medida Provisória n° 2.177-44. de 24 de agosio de 2001. em
reunião ordinária de 04 de dezembro de 2013. considerando as anor
malidades econõmico-linancciras c administrativas graves que co
locam em risco a continuidade do atendimento á saúde, de acordo
com os elementos consianics do processo administrativo n"
33902.644983/2013-17. adolou a seguinte Resolução Operacional c
eu. Direlor-Presidcnlc. na forma do disposlo nos incisos I c 111 do art.
82. da RN 197. de 16 de julho de 2009. determino a sua publi
cação:

Art. 1° Fica determinado que a operadora Fundação Sanla
Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, inscrila no CNPJ sob o n"
05.202.699/0001-96. regislro ANS n" 41.540-5. promova a alienação
da sua carteira no prazo máximode 30 (trinta) dias contados da dala
do recebimento da ultimação a que se refere o art. 10 da RN n* 112.
de 28 de setembro de 2005.

Arl. 2" Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dulos da Fundação Sanla Casa de Misericórdia de Belo Horizonte,
com base no artigo 9". ij 4". da Lei 9.656/1998.

Art. 3" Esla Resolução Operacional - RO cnlra cm vigor na
dala de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Direlor-Prcsidentc

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO V 1.589.
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a determinação tlc prorroga
ção da alienação da carteira da SMS - As
sistência Médica Lida.

A Dircloria Colcgiada da Agência Nacional de Saúde Su
plementar - ANS. no uso das alribuiçõcs que lhe conferem o inciso
VI do arl. 6" c a alinea "c" do inciso li do arl. 86. do Regimento
Inlcmo aprovado pela RN 197. de 16 de julho de 2009. na forma do
disposlo no art. 24 da Lei n" 9.656. de 3 de junho de I99S. allcrada
pela Medida Provisória n" 2.177-44, de 24 de agosio de 2001. cm
reunião ordinária de 04 de dezembro de 2013. considerando as anor
malidades cconómico-financciras c administrativas graves que co
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo n"
33902.457683/2012-19. adotou a seguinte Resolução Operacional c
eu. Direlor-Presidcnlc. no uso das alribuiçõcs que lhe conferem os
incisos I e III do art. 82 da RN n" 197. de 2009. determino a sua
publicação:

Art. 1" Fica prorrogada por 15 (quinze) dias. a alienação da
carteira de beneficiários da operadora SMS - Assistência Médica
Lida.. CNPJ n" 31.754.070/0001-69 c regislro ANS n" 31,140-5. con
tados da daia do recebimento da intimação a que se relcre o art. 10 da
RN n" 112. de 28 de setembro de 2005.

Arl. 2" Esla Resolução Operacional - RO cnlra cm vigor na
dala de sua publicação.

ANDRÉ LONGO MtMÓX) DG MELO
Direlor-Presidcnlc

Esiedocumento podeser verificado no endereçoeletrônico http:."
pelo código 00012013120900057

.in.gOV.bl amcisicidadclilml. Documento assinado digilalmcnle conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que inslilui a
lnfraesirulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N* 6.036, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR- ANS, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I c III do arl. 82 do Regimento Interno, aprovado
pelaResolução Normativa - RN n* 197,de 24 de setembro de 2009.
resolve:

Arl. Io - Fica nomeado o Sr. José Carlos Pereira, CPF n°
411.575.328-53. paraexercer a função de LiquidanteExtrajudicial na
Unimcd BrasíliaCooperativa de Trabalho Médico, registro ANS n"
35JS7-4, inscrita no CNPJ sob o n* 00.510.909/0001-90.

Art. 2* - Esta Portaria entra cm vigor na dala de sua pu
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

PORTARIA N* 6.037, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DESAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. no uso das alribuiçõcs que lhe
conferem os incisos I c III do art. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN n° 197.de 24 de setembrode 2009,
resolve:

Art. 1* • Fica nomeada a Sra. Ana Cláudia Mathias Náufct,
CPF n* 097.849.147-51, para exercer a função de Liquidante Ex
trajudicial na Clinica Alvorada de Serviços Médicos Lida., registro
ANS n* 32.926-6. inscrita no CNPJ sob o n° 42.314.69070001-01.

Art. 2o - Esta Portaria cnlra cm vigor na data de sua pu
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

PORTARIA V 6.038, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DESAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I c III do art. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN n° 197, de 16 de julho de 2009,
resolve:

Art. 1* Fica exonerado o Sr. Leonardo Serafim Galvâo, CPF
n" 252.860.928-02. da função de Diretor Fiscal na operadora Alivia -
Cooperativa de Serviços Médicos c Hospitalares, registro ANS n"

32.051-0. inscrila no CNPJ n" sob o 69.289.171/0001-89, para a qual
havia sido nomeado por meio da Portaria n*5.683. de 31 de julho de
2013. publicada no Diário Oficial da União cm 02 de agosto de
2013.

Art. 2o Fica nomeado o Sr. José Roberto Marchcsinc, CPF n*
008.935.378-10, paraexercer a função de Diretor Fiscal na operadora
Alivia • Cooperativa de Serviços Médicos c Hospitalares, registro
ANS n° 32.051-0. inscrila no CNPJ n' sob o 69.289.171/0001-89.

Art. 3° Esla Portaria cnlra cm vigor na data de sua pu
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

PORTARIA N* 6.039, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DESAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. no uso dasatribuições que lhe
conferem os incisos I c III do art. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN n" 197. de 16 de julho de 2009.
resolve:

Art. 1* Fica nomeado o Sr. Waldcmir Barbosa Guimarães.
CPF n° 024.562.902-59, para exercer a função de Diretor Fiscal na
operadora Unimcd de Manaus Cooperativa do Trabalho Médico Li
da., inscrita no CNPJ sob o n° 04.612.990/0001-70 c registro ANS n°
31.196-1.

Art. 2" Esla Portaria cnlra cm vigor na data de sua pu
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

PORTARIA N* 6.040, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL
DESAÚDESUPLEMENTAR - ANS. no usodasatribuições que lhe
conferem os incisos 1c III do arl. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN n° 197, de 24 de setembro de 2009.
resolve:

Art. 1" - Fica nomeado o Sr. Cláudio Tctsuo Inotic, CPF n"
026.985.854-71, paraexercer a função de assistente de liquidação na
Unimcd BrasíliaCooperativa de Trabalho Médico, registro cancelado
ANS n° 35.357-4. inscrita no CNPJ sob o n° 00.510.909/0001-90.

Art. 2° - Esta Portaria cnlra cm vigor na dala de sua pu
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

PORTARIA N* 6041, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DESAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. no uso das alribuiçõcs que lhe
conferem os incisos 1c III do art. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN n" 197. de 16 de julho de 2009,
resolve:
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Art. I' Fica nomeada a Sra. Maria Roncidc Lopes do Nas
cimento, CPF n° 326.682.602-72. paraexercer a função de Diretora
Fiscal naoperadora AMERON- Assistência Medica Odonlológica de
Roraima Lida., inscrita no CNPJ sob o n° 84.638.345/0001-65 c
regislro ANS n" 32.133-8.

Arl. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

O Dirctor-Prcsidcnlc Substituto da Agência Nacional de Vi
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 29 de julho de 2013. da Presidenta da República,
publicado no DOU de 30 de julho de 2013 c a Portaria GM/MS n°
2.886, de 27 de novembro de 2013, tendo cm vista o disposto no
inciso VI do arl.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n" 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o
inciso V do art. 16 c o inciso IV, § 3° do art. 55 do Regimento Inlcmo
aprovado nos termosdo Anexo I da Portaria n." 354 da ANVISA, de
11 de agosio de 2006, republicadano DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve:

N' 1.921- Exonerar, a pedido. MARILZA OLIVEIRA ROCHA, ma
trícula SIAPE n" 2062680, do Cargo Comissionado de Assistência •
código CAS II. de Assistente, da Diretoria de RegulaçãoSanitária.

N* 1.922- Exonerar, a pedido, a contar de 23/11/2013, o servidor
LUIZ CARLOS VIEIRA GOMES, matricula SIAPE n* 231783. do
Cargo ComissionadoTécnico, código CCT I. de Chefe de Posto, do
Posto de Vigilância Sanitária cm PAF de Barra dos Coqueiros, da
Coordenação de VigilânciaSanitária de Portos,Aeroportos. Fronteiras
c Recintos Alfandegados no Estado deSergipe, daGcréncia-Gcral de
Portos, Aeroportos, Fronteiras c Recintos Alfandegados.

N' 1.923- Designar, no período de 23/11 a 31/12/2013, a servidora
MARIA APARECIDA SOBRAL SANTOS, matricula SIAPE n°
231784. para exercer o encargo de substituto do Chefe de Posto,
código CCT I, do Postode VigilânciaSanitária cm PAFde Barrados
Coqueiros, da Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Ae
roportos. Fronteiras c Recintos Alfandegados no Estadode Sergipe,
da Gcréncia-Gcral de Portos, Aeroportos, Fronteiras c Recintos Al
fandegados, tendo cm vista o referido encargo encontrar-se vago.

N* 1.924 -Designar, no período de 25/11 a 04/12/2013. o servidor
EULER MAGNO DO AMARAL CERZOSIMO. matrícula SIAPE n"
9655345. para exercer o encargo de substituto do Coordenador, có
digo CCT IV. da Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos.
Aeroportos, Fronteiras c Recintos Alfandegados no Eslado de Mato
Grosso do Sul, da Gcrcncia-Gcral de Portos. Aeroportos, Fronteirasc
Recintos Alfandegados, tendo cm vista o impedimento do substituto
eventual.

N* 1.925- Dispensar, a pedido, a servidora LÚCIA SCIORTINO
GlORGIS. matrícula SIAPE n° 1492694, do encargo de substituto do
Coordenador, código CCT V, da Coordenação de Inspeção de Me
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dicamentos, da Gerencia de Inspeção c Certificaçãode Medicamen
tos, lnsumos Farmacêuticos c Produtos, da Gcrcncia-Gcral de Ins
peção, Monitoramento da Qualidade, Controle c Fiscalização de ln
sumos. Medicamentos,Produtos. Propaganda c Publicidade.

N' 1.926- Designar o servidor PEDRO BASÍLIO VALE DE SOUZA,
matrículaSIAPE n°6500857. paraexercer o encargode substitutodo
Coordenador, código CCT IV,da Coordenação de VigilânciaSanitária
de Portos, Aeroportos, Fronteiras c RecintosAlfandegados no Eslado
do Pará. da Gcréncia-Gcral de Portos, Aeroportos, Fronteiras c Re
cintosAlfandegados, cm seus impedimentos ou afastamentos legais c
eventuais.

1VO BUCARESKY

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO AMAZONAS

PORTARIA N' 239, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013

O SUBSTITUTO EVENTUAL DO SUPERINTENDENTE
ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ES
TADO DO AMAZONAS, designado pela Portaria n° 582. de
14.10.2011, publicado no DOU n° 199. de 17.10.2011. no uso de suas
alribuiçõcs que lhe confere o Art. 13 combinado com o Art. 16 do
Estatuto da FUNASA, aprovado pelo Decreto n° 7.355, de
19.10.2010. publicado no DOU n* 201, de 20.10.2010, c lendo cm
vista o que consta no Processo 25120.010.07l/2013-16jesolvc:

Conceder a partirde 01.12.2013. pensão vitalíciaa Sra. EL-
VIRA DA SILVA ANDRADE SILVA, esposa/viúva do cx-servidor
FRANCISCO BALBINO DA SILVA, ex-ocupante do cargo de Au
xiliar de Artífice, matricula 0518826, Classe "S". padrão Nl/lll, do
Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde, Sucst/Am, com
fundamento no Art. 217, inciso I c II. alínea "a" c "a" da Lei
8.122/90.

Art.2" • Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu
blicação.

CARLOS JOSÉ LIMA DE SOUSA

PORTARIA .V 240, DE S DE DEZEMBRO DE 2013

O SUBSTITUTO EVENTUAL DO SUPERINTENDENTE
ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ES
TADO DO AMAZONAS, designado pela Portaria n° 582. de
14.10.2011. publicado no DOU n* 199. de 17.10.2011.no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 13 combinado com o Art. 16 do
Estatuto da FUNASA. aprovado pelo Decreto n* 7.355. de
19.10.2010. publicado no DOU n* 201, de 20.10.2010, c tendo cm
vista o que consta no Processo25120.010.068/2013-94rcsolvc:

Concedera partir de 28.11.2013, pensãovitalícia a Sra.MA
RIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SILVA, esposa/viúva do cx-
servidor FLAVIO GRAÇA DA SILVA, cx-ocupante do cargo de
Agente de Portaria, matrícula0514801. Classe "S". padrãoNI/11, do
Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde, Sucst/Am, com
fundamento no Art. 217, inciso I. alínea "a" da Lei 8.122/90.

Arl.2° - Esla Portaria entra cm vigor na dala de sua pu
blicação.

CARLOS JOSÉ LIMA DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO CEARA

PORTARIA N' 594, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

OSUPERINTENDENTE ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ, nomeado mediante a
Portaria n°. 806. de 15 de julho de 2009, publicadano DiárioOficial da União n°. 134, de 16 de julho de 2009, no uso das atribuições lhe
conferem o Artigo 13 do Decreto7.335, publicadono Diário Oficial da União, de 20 de outubro de 2010, considerandoo art. 9° da Lei n".
9.527, de 10.12.1997, c tendo cm vista a Orientação Normativa n". 01, de 10 de janeiro de 2013, publicado no D.O.U.. de 14 de janeiro de 2013,
Comunica Geral n°. 553896. do Ministério do Planejamento Orçamente c Gestão - MPOG, transmitido cm 15.09.2013. resolve:

Art. 1° - Publicar o restabelecimento do pagamento dos inativos c beneficiários de pensão suspenso no mês de setembro de 2013.
Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde no Ceará, tendo cm vista a atualização cadastral, conforme relação abaixo:

N° Matricula C.P.F Nome Beneficio Aniversário
1 5583055 057.833.193-41 Glaubcrson Rodrigues Sousa

Üchoa
Pensionista Abril

2 4806531 036.665.273-70 Kclvcn Rocha Gondim Fer
reira

Pensionista Junho

Art. 2° - Esla portaria entra cm vigor na dala de sua publicação.

PORTARIA N* 595, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ, nomeado me
diante a Portaria n°. 806, de 15 de julho de 2009. publicada no Diário
Oficial da União n°. 134. de 16 de julho de 2009, publicadano Diário
Oficial da União n". 210. de 04 de novembro de 2009. no uso de sua
competênciadelegadapela Portaria n*.359, de 17 de junho de 2000.
publicadano D.O.U n*. 137, de 17 de julho de 2000 com fundamento
na Constituição Federal, na Lei n". 8.080, de 19 de setembro de 1990,
artigo 20 da Lei n°. 8.270. de 17 de dezembro de 1991. na Instrução
Normativa n°. 01. de 03 de janeiro de 2003 c tendo cm vista o que
consta no Processo n*. 25140.015.054/2013-29. de 25 de outubro de
2013. resolve:

GERMANO ROCHA FONTELES

Arl. 1°. Incluir o nome do servidor Mauro Scrgio Ferreira
Façanha, ocupante do cargo de Engenheiro, Classe S, Padrão III,
matricula SIAPE n°. 0470455, no anexo da Portaria n°. 139. de 02 de

setembro de 2005, publicado no Diário Oficial da União n*. 175, de
12 de setembro de 2005, que colocou servidores pertencentes ao
quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde a disposição da
Prefeitura Municipal de Fortaleza, cm conformidade com o convênio
n* 001/2002;

Art 2°. Esta portaria cnlra cm vigor na dala de sua pu
blicação.

GERMANO ROCHA FONTELES

Estedocumento pode ser verificadono endereçoeletrônico lHtp://ww\v.in.gov.br/au!aitickhücJitml,
pelo código 00022013120900045

Documento assinado digitalmcntc conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
lnfracslrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
SECRETARIA-GERAL

CQORDENADORIA DE APOIO
A DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

wtSffiwSfâ^™ CNPJ^bí "vífEgStâlSP PUbÜCada D0 DÍári° OBdal * Uni3° em09àe *-*» * 2013' **» '' P^a 57> ONDE 5E LÊ
•Normativa - RN N°342, publicada no Diário Oficial da União n° 237, de 06/12/2013, Seção 1, páginas 143, 144, e 145,

ííw chefes* SUpervrÍSâ0' c00ldeaaf&0 eeoatnSs á** *#& dos Nucleos da ANS relacionadas ao exercício das atribuições de fiscalização previstas no parágrafo único desfc

v™chefes/ ^P6^520' COOTdenaÇâo ewüote ^ ^es dos Núcleos da ANS relacionadas ao exercício das atribuições de fiscalização previstas no parágrafo único deste
Se£vo^^^^ telrit°riaÍS' aavaÜ^° <* ******* <* "** « «vi— lotados na unidade, que

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

olegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, etendo em vista odisposto no inciso VI do artigo 10 di Lei
.-liberação através da 388» Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de outubro de 2013, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:
NSn." Nome da Operadora

POLlCLlNTCA MEDPLUS LTDA
Relator

DIDES
Troo de infração

Naoenviode informações do SIB • Art. 20 da Lei 96S6798 c/c art 5*da RDC03/2000 IRS 8.000.00 (

irocesso em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÕES DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

ÍUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria n° 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11P012 seca
encia Nacic-na! de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista odisposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, eno parágrafo único do art 22, no an.15, inc! v «.-,
9/2003, alterada pela RN n° 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em pnresso

o 1. i
Vc/.

na ANS Nome da Operadora

AMIL ASSISTÊNCIA MEDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

Número do Regis-
tro. Provisório
ANS
326305.

Número do CNPJ

29.309.127/0001-79

Tipo de Infiação (artigos infringidos pela Operadora) IValor da Multa (RS)

Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
nos artigos 10-A da Lei 9656 de f998 e sua regu-
iammtapo para os planos privados de assistência à

88000 (OITENTA
REAIS)


